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CONTRATO N' O2O2O2ó /PMPF
PROC. ADM. N" 03r/2026
INEX 009/2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÀO DE PASSAGEM FRANCA -
MA E A EMPRESA JOSE L LIMA DAS NEVES

- ME, NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO _ PMPF/MA, SCdiAdA NA PçA,

Presidente Médici. Centro. Passagenr Franca - MA. CNP.I V I0..138.570'0001-ll" neste ato

representada por seu secrctário o Sr. Wando Marcos Duarte Ribciro. RG: I 581770 SSP,'PI. CPF:

027 .566.77744;.Ésidente e ilô-m ciliâdo nô§ta cidâde, doravantc denominado CoNTRATAN Í E, e

do outro lado â empÍesa JOSE L LIMA DAS NEVES - ME, inscrita no CNPJ no.

-.1 I .1,11.989/0001-30, com Conjunto Jardim Leste l8 Quadra C: Verde Lar. na cidade dc' Rio de

Teresina"Pl, CEP: 64057-378, .representlda neste ato por seu representante legal. o Sr. Jose

l-eonardo Linia.lldas Neves; lliúscrito no CPF sob o n'04ó.-116.564-09. c do RG n' It168043,

dcnominada CONTRATADA,-RESOLVEM celebrar o presentc Contrato decorrente da licitação

do Processo Administrativo n.o

CACHoRRÃo) de interesse do

2. CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, contâdos da assinatura do

Contrato, prorrogável na forma da Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

pf,rAç/q PRESIDENTE MEOICÊ, S/N - CENTRO, mSSAGEM FRANCA - CEP: 65ó8O-OOO

Àr-(ü CNPI: 10.a38.570/00o1-u

ITEM Descriçáo UN QUANT. V.UNIT V. TOTAL

I Show I R$ 50.000,00 R$ s0.000,00

VALOR TOTAL RS 50.000,00

na

Contrataçâo setor
nrunicrpio de Passagem Franca-MA.

Discriminaçãodoolrjeto. .:,,.:.:

Contratação de profissional do

setor artístico, atração (LÉO
CACHORRÃO) de interesse do

município de Passagem Franca-

MA

I
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4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

02 POD['R E\ECUTIvO
02 I] SI]CRETARIA DE CULTLRA
02I3OO SECRETARIA Df CLLTLR,\
lJ Culturs
ll J92 Difusáo Culturzl

r3 Je2 0t{4 2071

3.3.90.J9

5. CLAUS

FT§TA DO ANIVERSÁRTO DA CTDADE
OS - PESSOÂ JURÍDICA

Muni sáYel; em moeda corrente

a. dirclo nâ ConÍa da. Côntratada, mediante a

nâ sede desta Secretaria a solicitação de pagamento,

legal

5.t. 4.l. o

5.1.1. A co

nacional, m

apresentação dâ

assinada e cari
processo licitatóriq às parâ cr&ito

empresa crn papel t
em conla corrente

imbrado, contendo o no do

como: nome e número do
e número dâ conta. anerando a Nota Fiscal deyidamente atesta-

emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de
empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de situação
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT,
certidão Negativa de Débito junto à previdência social - cND, certidâo conjuntâ Negativa de
Debitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da união, expedida por órgãos da secretariâ
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de
debitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio.
5.2' como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deveÍá manter
as mesmas condições de habilitação:
5.3. o recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do
produto fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectâdas quando da utilização do
referido programa;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, ôbrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do conÍato, não se admitindo
notas fiscâiyfaturas emitidas com outro CNpJ, mesmo de filiais ou da matriz.

PRAçA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, FASSAGEM FRANCA - CEP ó5680.000

§ cNec' ro.+ra.s7olooo1-1r

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tâxa de administração, Íiete, seguro e outÍos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

l.r -re2 0l,u PRoMoçÀo DE FESTA

Banco.

I
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇCiES
6,1. O preço contratado é fixo e ineajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 0l de abril de
2021 .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTR.ECA E RECEBIMENTo Do oBJETo
7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de Referência.
cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato.
7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Têrmo d€
Referência, documento itrtegrante e âpenso a este contrâto.

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÀO
E.l. A fiscalização dt..,AGsf@r.,do objeto seÉ efetuada por Represenrante designado pela
CON'I RATANTE, na no Lei Municipal

9. CLAU DA CONTRATÂNTE E DA CONTRATADA
9.1. As o ê dâ CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

l.l. Com
l.l.l. exe

IO. CLAUS

contratação;

TRATIVAS
da Lei n" 14. 133 de 2021, a Contratada que:

das obrigaçõax: âssumidas em decorrência da

1.1.2. ensejar ri

1.1.3. fraudar na ex
l.l .4. comportar-se de modo inidôneo;
l. I .5. cometer fraude fiscal;
I .l .6. não mantiyer a proposta.

1.2. A Contratadâ que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima ficani
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
1.2.1. advenência por faltas leves, assim entendidas aquetas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até a datâ do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30
(trintâ) dias;

1.3.f. multa compensatória de lD,t/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

PRAçA PRES]DENTE MEDICE, S/t{ - CENTRO, mSSAGEM FRÂNCA - CEp ó5ó8O-OOO

./& cuu, to.+r8.s7oloool-u

Ptlttttuta ot

Referência:



,RtF§tt{raÀ §I

PA§§ÀG§M
FNANCÀ

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

1.3.4. impedimento de licitar e contÍatar com o Município de Passagem Franca,MA com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de até
cinco anos;

1.3.5. declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a AdministraÇão zublica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
1.4. Também ficam sujeitas às penalidades daLei 14J3312021,a Contratada que:
1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Ilaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tdbutos;

etivos da licitação;
m a Administração em virtude de atos

ilícitos p

1.5

que asse

s prev reâlizar:seá eÍil processo administrativo

, observando-se o procedimento

consideraçâo a gavidade da

bem d4ihó .rôá!§ádô à Administração,

a de Cadastro Próprio da

previsto

1.6.

conduta do
observado o
1,7. AS

PMP/MA.
1I. CLÁU
I l.l O presente hipóteses previstas na Lei

P§ÀçA pnE§D§trtTE M§irra 5/H - CENTR0, ÊA5§A6EM FRA,{CA - CE* ú5ô80-000

^,& cNnn, ro,*r8.§7olo0ot-:.t

1.4.2.

I .4.3.

14.133/202 | , sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2. É admissivel a fusão, cisâo ou incorporação da contratada com-/em outra pessoa jurídic4
desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuizo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

I 1.4. A CONTRÁTADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista na Lei 14.133 de202l.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

I 1.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 1.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
11.5.3. lndenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇCiES
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12.1. É vedado à CONTRATADA:
I 2. | . I . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação furanceira;

12.1.2- interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos preyistos €m lei.

12.1.3. Sübcontratar.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13. | . os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidâs

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÀO
l4.l . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n' 14.133, de 2021.

l5 UINTÀ. FORO
litigios que decorrerenr da execução deste Termo de Contrato

será o d

Para

de ig

eTertneza

a

Íl
LI

de Contrato foi lawado em três (três) vias

assinado pelos contraentes.
o
at

rnt

ordem,

edI abril de 2026.

JOSE L LIMA Assinado de forma

n^( digital poÍ JOSE L

LIMA DAS
NEVES:3 1 1 4498 NEVE5.3t 1 44sasoo
9000130 o13o

JOSÉ LEONARDO LIMA DAS NEVES

JOSE L LIMA DAS NEVES _ ME
CNPJ N" 31.144.989/0001-30

CONTRATADA

PRAçAPRESIBENTE MEDICE, S/N - CENTRO, mSSAGEM FRANCA- CEe 65680-000

§ cnel, ro.+38-s7o/ooor-u

15 I ô Foro

WANDO MAR'OS DUARTE RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ADMt NISTRAÇÀO

cNP.t N't 0.438.570/0001-l I
CONTRATANTE

I


